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I'vmo- Sr. Presidente

OS VEREADORES abaixo assinados requerem e V. Ema., após owida a Casa seja encaminhado
as comissões lemáticas o seguiÍ e:

PROJETO DE LEI

Eslabelece a isençáo do pagameÍ o de larifas do
lranspoÍle colelivo do Munichio do Rio Grande
par as pessoss de 60 anos e dá outras
providênciÊs."

Art. 1'- Ficam isentss do pagemeíío das larifas de transporle colelivo por ônibus, no município de
rio grande, es pessoes com idede igual ou superior a 60(sessenle) enos, que lenham ganhos
mensais até 03(três) saláÍios mínimos regionais.

Parágtaio Únlco - Para faer jus do benefÍcio de que lrala o arligo , os usuários deverâo
apreseÍ er uma carteiÍa confeccionada pelo DATC especialmerúe par eíe fim.

Arl. 2'- O DepaÍtameÍío de TranspoÍle Coletirrc lerá o prezo de 3o(trinúa) dias, a coÍúar do
requerimer o , para corúeccionar as carleiras e eÍúregêlas eos requerenles que preencherem
as requisilos da preser e Lei.

Àrt. 3(,- O Execuli\o Municipal regulamenlaÉ a presente Lei no prazo de 60(sessenla) dias a
contar da dala da publicaçáo.

Ârt 4 o- Esla Lei entra em ügor ne dela de sua publicaçáo.

Art 5'- RevogeÍrFse ss disposiçóes em cor rário.

Sala das Sessôes. 12 de novembro de 1997

de Lose Di Lopes

VISTO

Presidente

Cânra Muoicipal & Rio oranlc

PRocESSor.P, ba. 35 I
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Jdllo Rodrlgucs
Coíl'rlloÍ JuÍídlso

PARECERÍ{O. 105'97

o R I G E M: cCJ, por seu Presldente.

PRoC.:64.969/97

Por despacho do Sr. Presidenle da Comissáo de Gonstituiçâo

e Jusliça recebemos para pareceÍ e análise o pÍoces9o epigÍafado em que eua

Excelgncia o Vereador LUIZ CARLOS ESPERoN, através de Lei, prelende

"lns{ltulr a gratuldade do transporte de famlllar de apenados, no Pre§ldlo
Estadual da Vlla da Glulnta, nos dlas estlpulados a vlsltação".

lnicialmenle e sem maiores exames quanlo aos aspeclos de

ordem lécnica, o Projelo peca poÍ não estabelecer quem eÍelivará o lransporle,
acredilamos, no enlanlo, lratar-se do Ttansporle Coletivo do MunicÍpio e/ou por

esle concedido.

Quanlo à gratuidade em lransporle coletivo, a Única Iegra
obrigalória sem lnlclattva do Poder Executivo Municipal, é a do § 20., arl. 230, da
Consliluiçáo Federal. Essa graluidade alcança, sem necessidade de noÍma local,
os maiores de gessenla e cinco anos.

Na organizaçáo e preslaçáo dos serviços pÚblicos de

inleresse local, ou seja de responsabilidade do Municlpio, o do lransporle colelivo
tem caráter essencial e poderá seÍ pregtado diÍetamente ou medianle concessão
ou permissâo. (aÍ1. 30, V/CF).

Como 3e pode verificar náo é vedado ao Municlpio conÍerir
graluidade, isenção ou desconlo de passagens nas linhas municipais, como por

exemplo, a estudanles, deficienles, maiores de 60 anos elc. Por cuja decisáo, no

entanlo, haveráo de irrisignarem-se concessionários e perm issionários, sob a
alegaçâo da garanlia de equillbrio econom ico-ÍinanceiÍo, para manleÍ "servlço
adequado" (arl.175, lv/cF). Ressalvado a possibilidade de o MunicÍpio indicar a
devida 'compensaÇáo".

**P
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Câmara Muniotpal do Rio Grande
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6l )í/Aseunto: PÍocatro n.c

PARECER

Ecte COMISSÂO apóe âP?acia? o P?ojeto dr L.l, constanlê do P?ooÉ6.o acima

msncionâdo, con6id€?a-o enquâd?âdo d6nt?o daô no?ma6 o?çlmentátlâ8 vigenla8.
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De oulra parle, lambém se eslará admlnlstrando o
Munlcíplo, quando se prelende delerminar onde deverá eplicar-se verbas
públicas, no presenle pÍojelo em cusleio de lransporle graluito, alravés da
Secrelaria já mencionada. Nesle caso, a lnconíltuclonalldade reside no vÍcio de
oÍigem, eis que, pelo arl. 60, lelra'd" da CE, os projelos que "disponhan sobre...
d) - criaçáo, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da
adninistração pública" sáo projelos de iniciativa privativa do Executivo. ldem CF,
aí.61.

Nesle senlido os ensinamenlos do saudoso Meslre Hely
Lopes MeiÍelles, perÍeilamenle aplicável ao pÍojelo que se examina:

"A Cãmara não administra o Municlpio. Estabelece, apenas,
normas de administraçáo. Nâo governa o Municlpio, reguhndo unicamente a
atuação administrctiva do Preteito. Aí esÍa a distinção entre missão normatNa da
Câmara e a função exeeutiva do Preferto. O bgishtivo delibera e atua com
caráÍer regubtório, genérico, abstrato. O Execulivo consubstancia os
nandanentos da norna legishtMa em atos especlficos e concretos da
administração. (...) O que compete à Câmara de Vereadores é a votação de lei
disciplinadora da concessâo de Íars servrços (transpode cohlfuo), dispondo
soâre as condições da licitaçáo e do contrato, sobre o modo e a forma de sua
execução, sobre a possibilidade ou não de prorrogação do ajuste e demais
Íegoi§rÍos para a entreg8 do serviço ao cor?cessbí, ário. Foilo isso, ce.ssa a
competência da Câmara para interyfi na corcescáo, regÍar a prestação do
seviço concedido e as ÍevisÕes periódicas de suas tarifas" (Esludos e PareceÍes
- Direito Público", vol. Vll, pâ9.26211».

Certamente, quando a Cámara eslabelece que delerminada
parcela de munlcipes em deleÍminados dias leráo graluidade de lransporle, se
eslará regrando a preslaçáo do seMç0.

PELO EXPOSTO, alicerçados nos disposilivos mencionados
e na Doulrina lranscrila, enlendemos inconslilucional o presenle projelo de Lei.

§.m.e., é o Parecer.

ay» 07dGrande

ues

aio de 1997

O projeto de lei, pelo seu arl. 3o., alribui a SecÍelaria da
Ação Social e Cidadania, o cusleio das despesas decorrenles do beneÍlcio que se
prelende aos familiares de apenados, êm dias de üsilaçáo. Nesle arligo Íica claro
que haveráo despesas e, asgim sendo, nâo cabe ao Legislalivo, a inicialiva deste
espêcie de noÍma, no resguardo do pÍinclpio da dMsáo de compelência enlre os
PodeÍes. (Àls.8e. e Í0, da CE).
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Proc.:67.351/97

A matéria contida no presenle projelo náo nos é

eslranha. Por diversas vezes esla ConsulloÍia lem emitido parecer a respeito.

Sempre se lem dilo que a isençáo de passagens no

transporle colelivo é da compelência do MunicÍpio, a lt.E do que dispõe 0 arl.

3On/lCF. No entanto, a inicialiva á excluslva do Execúlvo Munlclpal, que

podê propor a lsençâo, desde que, lndlquc a aleylda compcnsação, para

garantla tto equllibrlo econômlco-flnancelro dos contratos.

De oulra parte. o previslo no arligo 2o., náo só se

eslá delerminando alribuiç6es a Órgáos da Administraçáo, o que Íere o arl. 61,

§ 1o., letra "b', da CF, como lambém se eslará "criendo despesas", que, como

sabemos, lambém é compelência do Execúivo.

Junla-se ao presenle Lei que dispôe, êm parle, sobÍe

o que prelende o projeto, que devída vênia, para nós se afigura inconstilucional

e, ainda nosso parecer de no. 195tr7, com relaçáo a maléria.

Nã0 enconlramos amparo a sua lramitaçáo

Em 25 97.

(c6ô2)31-17-11 . FAX (w)
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ESTADO DO TIO GNÂNDE DO SUI,

cÂunne MUNIcIPAIT Do RIo oRANDE
coMtssÀo 0E coÍ{srtÍutÇÀo E JusltÇÂ

A6BUnlo :

SâÍe dt. Comieaõee,.__dc

Eata Comi.Bão, rpór apreoir o projelo do L6i, oonslante do procesro

âcima msncionado, dscl.?a tratar-.. do mrf@ 
""§"_".

E6te o pa?!oo? dert. Comi6tao, qua o .ubmate à dolibo?açio do plcn&lo,

de 199
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LEI N'5.160
II DE SETEMBRO DE 1997

.ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1. E

sEU PARÁGRAFO ÚXICO, DA LEI N'4.080'
DE 26 DE JUNHO DE 1986'.

Ver- Adinelson Troca, Presidente da Câmara

Municipal do fuo Grande, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 19'

combinado com o § 7" do Artigo 34 da Lei Orgânica do Municipio'

FAZSABER que esta decreta e promulga a seguinte

Lei:

Artigo 1o- Fica alterada a redação do Artigo 1" e seu

Parágrafo Unico, da Lei n" 4.010, de 26 de juúo de 1986, que passa a ügorar

com a seguinte redação: 
,"Artigo lo - Ficam isentos do pagamento de

passagens nos ônibus que fazem transporte urbano, os aposentados e

p"nriãri.t"r com mais de 65 anos e, se do sexo feminino, com mais de 60 anos

de idade."
Parágrafo Único - "Pata fazer juz às vantagens

concedidas neste artigo os interessados deverão fazer prova junto ao órgão

competente, que são aposentados ou pensionistas e que percebem até um

salário mínimo".
Artigo 2o - Esta Lei entra em ügor na data de sua

publicação.

Artigo 3o Revogam-se AS disposições em

contrário.

Câmara Municipal do fuo Grande, 1l de setembro de 1997'

er. Adinelson Troca
Presidente

t' o.


